
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Souto Soares/Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/ooo1-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No. í84I2025PS-PMSS.

REF. CREDENCIAMENTO NO OO9/2025

cONTRATO eUE CELEBRAM ENTRE StO MUNlCiptO Oe SOUTO SOARES/BA E A

EMPRESA HELEN TAINE ARAUJO ROCHA.

POr ESIE INSITUMENIO, dE UM IAdO O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA, ESTADO DA BAHIA,

inscrito no CNPJ no 13.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta

cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA,

brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o no 827.249.625-91 e

portador do RG. n" 99735741O/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar,

No 76, Centro, nesta Cidade, denominado CONTRATANTE, e a empresa HELEN TAINE

ARAUJO ROCHA, inscrita no CNPJ sob o No. 50.962.95210001-64, estabelecida à Praça da

Liberdade, s/n, Distrito de Cisterna, Souto Soares/BA, CEP:46.990-000, doravante denominado

CONTRATADO, ajustam e contratam a prestação de serviços artÍsticos e culturais, quese regerá

pelo disposto neste contrato, no Edital de Credenciamento no 009/2025 através do Processo

Administrativ o no 12412024, que se regerá pela Lei Federal 14.13312021, pelas demais condições

previstas no edital do Credenciamento no 009/2025, bem como mediante as cláusulas e

condiçóes a seguir ajustadas:

í.0 CLÁUSULA PRIMETRA.DO OBJETO

1.1 Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diferentes estilos musicais e

grupos de manifestaçÕes culturais, a Íim de atender de maneira remota e/ou presencial, se

possÍvel, os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela

Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA.

1.1 Apresentação de show artÍstico da banda 'LOVE VIP', no evento em homenagem ao Dia do

professor, organizado pela Secretaria Municipal de Educação, a realizar-se no dia 14 de outubro

de 2025, de acordo com o Credenciamento no 009/2025.

2.0 GLÁUSULASEGUNDA- DO PREÇO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste editalde credenciamento, pelo

valor global de RS 2.504,64 (dois mil, quinhentos e quatro reais e sessenta e quatro

centavos), conforme Cachê da Tabela do Edital, nele incluÍdo impostos, taxas, contribuiçôes e

demais tributos que envolvem o serviço.

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do

CONTRATANTE, em nome da CONTRATADA.
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2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Souto

Soares/BA, inscrita no CNPJ/MF no 13.922.554/0001-98, sediada na Avenida José Sampaio, 08

Centro - Souto Soares/Bahia CEP - 46990-000

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a tÍtulo de antecipação do valor contratado mesmo

que a requerimento do interessado.

2.8 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do Índice IGP - M (Índice Geral de Preços do Mercado), calculado

pela Fundaçáo Getulio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

2.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

2.11 Nas aÍerições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

deflnitivo(s).

2.12 Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

2.13 Na ausência de previsão legalquanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.14 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 05 (cinco) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, na conta corrente informada, Agência e Banco, mediante

nota de prestação de serviço que deverá ser enviada parua Prefeitura Municipal de Souto Soares

- BA, tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados.

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado.

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluÍdos todos os custos com salários,

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o Íiel cumprimento, pelo contratado

de suas obrigações.

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em

conta corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada

etapa do serviço correspondente.
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CLAUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

4.1 . Condições da prestação dos serviços:

4.1.1. Caberá a Secretaria Municipalde Cultura e Turismo, organizar a programaçáo do evento.

4.1.2. Os artistas selecionados realizaráo as apresentações nos dias, horários designados pela

Secretaria Municipalde Cultura e Turismo.

4.1.3. As apresentaçÕes acontecerão nas estruturas de palco fornecidas pelo MunicÍpio de

Souto Soares/BA, não havendo por parte desta, a obrigação de atender pedido do artista

relacionado a equipamentos.

4.1.4. Os credenciados autorizam, com o ato da inscrição, a divulgação de sua imagem e

trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgaçáo a serem produzidos, tais como folders,

folhetos, cartazes. Autorizam ainda, o registro gratuito, por meio de sistemas de vÍdeo, áudio

e/ou fotograÍla, de sua participação na programaçáo do Município de Souto Soares/BA para fins

de divulgação de seus eventos.

4.1.5. Compete ao proponente selecionado a execução da proposta em conformidade com a

legislação vigente, ficando o MunicÍpio de Souto Soares/BA, isento de qualquer responsabilidade

de caráter trabalhista, Íiscal, civil, criminal ou administrativo decorrente da realização do

espetáculo.

4.1.6. O credenciado selecionado estará sujeito às penalidades legais pela inexecução totalou

parcial da apresentação musical ou, ainda, pela execuçáo em desacordo com as regras

estabelecidas neste edital.

4.1.7. É expressamente vedada ao credenciado a subcontrataçáo no todo ou em parte do objeto

do presente certame.4.1.8. As bandas/artistas e demais atraçÕes serão responsáveis por

guardar seus instrumentos musicais, equipamentos de palco, bem como segurança de seus

integrantes, carregadores dos equipamentos para montagem e desmontagem se houver

necessidade, além de seu próprio transporte para o evento e eventuais hospedagens para tal;

4.1.9. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização

da sua categoria, sob pena de rescisão contratual. O Município se reserva no direito de, a

qualquer momento, solicitar a atualização dos documentos relativos à habilitação/qualificaçáo

para o credenciamento.

4.1.10. Os funcionários do Credenciado serão diretamente subordinados a ele.

4.1.11. O horário de início dos serviços poderá sofrer alteraçÕes de até 02h00min, após esse

prazo o tempo de duraçáo do show poderá sofrer alteraçÕes, desde que combinado entre as

artes.

4.1.12. Nos casos em que as condições operacionais do evento não permitam que os ARTISTAS

da CONTRATADA, inicie a apresentação artÍstica no prazo designado no item anterior, fica a
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critério da CONTRATADA, por meio de seu representante no local, e dos ARTISTAS, a decisão

sobre o eventual cancelamento da apresentação, ou sobre o eventual aguardo por prazo

superior, até que as condições operacionais permitam o início do show. Em caso do eventual

cancelamento do mesmo, pelos motivos constantes do presente parágrafo, não caberá ao

CONTRATANTE o reembolso de quaisquer quantias que tenham sido pagas antecipadamente

pelo mesmo.

5. CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

5.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentária do Município de Souto Soares - BA, por intermédio dos recursos consignados no

orçamento:

Unidade Orçamentária: 02.í2.0í - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

CLAUSULA SEXTA . OBRTGAçÃO DAS PARTES:

6.í. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

6.1.1. Executar os serviços conforme especificaçóes do Termo de Reíerência e de sua proposta'

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.2. Os direitos autorais da solução, do show, da apresentaçáo, de suas especiÍicaçÕes

técnicas, da documentaçáo produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando

proibida a sua utilizaçâo sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa,

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

6.1.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinaçÕes em vigor;

6.1.4. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relaçáo nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do show/apresentação, os quais devem estar devidamente

identificados por meio de crachá/uniformizados;

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à Administração;

6.1 .6. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;
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6.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;

6.1.8. Náo permitir a utilização do trabalho do menor;

6.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes;

6.1.10. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas

condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.11. Apresentar-se para o show/apresentação/serviços, juntamente com sua equipe e apoio

técnico pelo menos 01 (uma) hora antes do inÍcio do evento;

6.1.12. Cumprir o horário estabelecido para o início e término do evento artístico;

6.1.13. Será responsável pela hospedagem, alimentação, transporte de sua equipe, e demais

gastos necessários pa'a a realização dos serviços;

6.1.15. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do show

exclusivamente para efeito de publicidade do evento, sendo vedada a comercializaçáo ou

mesmo a cessão, ainda que gratuita, das imagens para outra finalidade que náo seja a acima

descrito.

6.2. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:

6.2.1. Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa realizar o show de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

6.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo da prestação de serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis;

6.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes no curso da

execução dos serviços;

6.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da realização dos serviços, na forma do contrato;

6.2.6. lnstalar os serviços de Sonorização, lluminação e Palco, primando pela boa qualidade dos

mesmos;

6.0 CLÁUSULASEXTA.DA RESCISÃO

6.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido nos limites dos artigos 90 da Lei

Federal no 14.133121.
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7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 2.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é 30 dias, a contar da data de assinatura,

podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 14.133121, e suas alteraçóes.

8.0 CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência

da CONTRATADA, ficando a mesma, garantida a prévia defesa, sujeita as seguintes

penalidades:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Ressarcimento à contratante do valor pago antecipadamente;

7.1 .3. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato;

7.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação com o MunicÍpio de Souto Soares/BA

pelo prazo de 02 (dois) anos.

7.1.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com o MunicÍpio de Souto Soares/BA,

na forma prevista no lnciso lV do artigo 156 da Lei no. 14.13312021 .

7.2. O atraso injustificado da CONTRATADA, para efetuar os serviços, sujeitará à multa no valor

de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia excedente, sobre o valor contratado.

7.3. A contratada estará sujeito à multa de mora e demais cominaçÕes, conforme hipóteses

elencadas no art. 156 e seguintes da Lei n.14.133121.

9.0 CLÁUSULA NONA - DAS CONDIçÔES GERAIS

9.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de2021.

9.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

9.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

ío.o cLÁusuLA DÉcrMA - GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

10.1 A fiscalização decorrente desta contrataçáo, será acompanhada e fiscalizada por servidor

da Administraçáo, o Sr. Walson Gilian Medeiros de Souza, Matricula no 4144, designado no

Decreto no 05712025, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14J3312021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadasà execuçáo do
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contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

daAdministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes

técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor Uilian Souza Silva, designado pela Administração conforme

Decreto no 053/2025, com atribuiçÕes administrativas e a funçáo de administrar o contrato, desde

sua concepçáo até a finalização

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO FORO

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram as

partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato' bem

como observar Íielmente outras disposiçÕes legais e regulamentares sobre o assunto,

firmando-o em 03 (três)vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas'

So Outubro de2025.

0/r

Lucas Tadeu de Oliveira (Prefeito)

CONTRATANTE
Documênto assi,rado digitâlnlente

g:Mh, HELEil TÀNEARAI'JO ROC}I^

Oátài 14/10/2025 16:26:51'0300

verifique em hnps;//validar'iti.gov.br

HELEN ;A!NE ARAUJO ROCHA

CNPJ sob o No. 50.962.952/0001-64

CONTRATADA

TESTEMUNHA 2

(

TESTEMUNHA í/
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EXTRÂTO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/IVIF : 13.922.554/0001 -98

Contrato de Prestação de ServiçosNo 184/2025Ps-PMSSlicitação/Credenciamento

n' 009 I 2025 -Processo Administrativo n' 12412025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diferentes

estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a flrm de atender de

maneira remota e/ou presencial, se possível, os eventos

tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela

Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA.

Apresentação de show artístico da banda "LovE vIP", no evento em homenagem ao

Dia do Professor, organizado pela Secretaria Municipal de Educação, a realizar-se no

dia l4 de outubro de2025, de acordo com o Credenciamento n" 00912025'

Contratado:HElEN TAINE ARAUJO ROCHA, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO.

50.962.9521000l-64, estabelecida à Praça da Liberdade, s/n, Distrito de cistema, Souto

Soares/BA, CEP: 46.990-000.

Valor global:R$ 2.504,64 (dois mil, quiúentos e quatro reais e sessenta e quaffo

centavos), conforme Cachê da Tabela do Editaldo Credenciamento n" 00912025.

Embasamento Legal: Art. 79 daLei n.'14'133 de202l.

unidade orçamentária z 02.12.01- secretaria Municipal de cultura e Turismo.

Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e

Quilombolas.

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Periodo de Vigência: 1411012025 a 1411112026.

Lucas Tadeu de Oliveira

0p tsr,PAvenida PereiraJosé Sampaio
I.,1,,

Est€ documento Íoi assinado
4362503E726781

digitalmente por SERASA Experian
824D748C36D388FD48
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,* d5{s!$ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão: l4l 1012025 16:06

-r.'ll

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255216885

RA7Áo SoCIAL

xxxxxxxxxx)oooüxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

tNSCRtÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.962.95210001-64

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compãtência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14l1Ot2O2S, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

AUTENTIcIDADE DESTE DocUMENTo PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORTAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PÔDER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABALIIO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

NOMC: 50.962.952 HELEN TAINE ARÀUJO ROCHA (MATRTZ E FILIÀIS)
CNP,J: 50. 962.952/ o00L-64
cerLidão n" : 6L67227L/2025
Expedição: L4/t0/2025, às L6:07:53
Validade: t2/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que 50.952.952 HELEN TÀINE ÀRÀUJO ROCIIÀ (!ÍÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 50.962.952/ooo1-64, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

13.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CG'JT, dê 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (htl-pt //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnTÀr'iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

r-ll.rvi (iàii) ê r,jir.lest-i)es r c}lí.lt tia-si . lLlg. f r



MtNlSTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVtDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: 50.962.952 HELEN TAINE ARAUJO ROCHA
CNPJ: 50.962.952/000í -64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov'br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 123212 do dia 16/0612025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1311212025.
Código de controle da certidão: 5E37.08A7.C486.CC17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TÂlffi't
,CÂIXA EC(}NÔMiCÀ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

àr.irqúà, débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Vatidade: 07 I 1012025 a 05/1 U2A25

Ce rtifi caçã o N ú m e ro : 2 0 2 5 1 0 07 2L526088209 620

Informação obtida em 7411012025 L6:O9:44

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

50.962.95210001-64

50 962 952 HELEN TAINE ARAUJO ROCHA

PCA DA LIBERDADE SN / CISTERNA / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7,-da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

.rár"r. acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'



MUNTCíPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressào: 1 41 1012025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRTBUTOS MUNICIPAIS

No 0000025212025

Emissão: 1411012025

Validade: 1210112026

50.962.952 HELEN TAINE ARAUJO ROCHA

CGA: 000.001.797/001 -02

CPFlCNPJ: 50.962.95?/0001-64

CNAE: 9001-9/02
PÇA DA LIBERDADE,S/N

C'SIER'VÁ
46.990-000 - souro soAREs - BA

EM cUMpRtMENTo Ao DESpAcHo EXARADo EM PETIÇÃo PRoTocoLADA NESTE ÓncÃo E,

RESSALVADo o DlREtro DA FAZENDA púBLtcA MUNtctpAL DE INScREVER E coBRAR DÍvlDAS ouE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

oÉ necrsrnós on DÍvtDA'ATtvA ;NSCRITA NESTA REpARTtÇÃo, vERlFlcou-sE A lNExlsrÊNCIA DE

óÉerr-oê Reúrrvos A tNScRtÇÃo ACIMA, E eARA coNSTAR, óerenvtruet QUE FossE EXTRAÍDA ESTA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.
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